
junho de 1992 ..

Obras e Instalações•~•······· C.r$ 40.000.000,00

.Art~ 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de

Ft'JNCIONA!{ENTO DOS SERVIÇOS .ADMTiiISTR...\.TIVOS

.Amortização da Dívida Inter.na •• Cr$ 40.000.000,00

Art. 22 - As despesas decorrentes do Crédito de

4110

PAÇO DJ1. P 1l1FEITURA. ?ã'"JJlICIPAL DE ICAPITÍ !! ao 01 de

sua publiçação, revogadas as disposições em contrário.

. .., b .. - dque trata o artigo anterior sera.oco ertas com a anu.Laçao a se-

guinte dotação:

3 04150891 07 - CONSTRúÇlO DE UM ENTREPOSTO DE PESCADO

GENTE ORÇAt@{TO , O 01'ra.DITO ES -

PECLU, QUE I!IDICA.

AUTORIZA AO CHEFE DO PODER zxs­
CUT IVO A ABRIR, ADICIONAL A.O VI. -

l 03070212 02

4350

LEI:

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Execut:í.vo al.ltori-

zado a abrir, adicional ao vigente orçamento, o crédito Especial

de Cr$ 40.000.000,00 (:Quarenta milhões de cruzeL~s), pera. criar

a seguinte dotação :

C PREFEITO WlUNICI?AL DE IC.U!u-:f, faço saber que a

Câmara. !úunicipal de Ica:puÍ aprovou e eu sanciono e :promulgo a se

guãrrt e :

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ICAPUI
COMO POVO RUMO AONOVO

LEI Wº 106 / 92
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